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LEI MUNICIPAL N° 293/99. de 14 de dezembro de 1999.

Autoriza ao Poder Executivo
Municipal conceder auxílios e
subvenções a entidades que
menciona e dá outras providên-
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder au-

xílios e subvenções, no valor de R$ 23.236,00 (vinte e três m.i4 duzentos e trinta e seis reais), a enti-

dades culturais, esportivas, educacionais e assistenciais, conforme anexo que faz parte integrante da

presente Lei, para todos os fins e efeitos.

Art. 2° Os recursos para cobertura da despesa de que trata o artigo 10

desta Lei estão alocados na Lei de Orçamento do corrente exercício.

Art. 3° Para atender parte das despesas previstas no artigo 10
retro, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte Dotação Orça-

mentária:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

SUBVENÇÃO A ENTIDADES EDUCACIONAIS

3231 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 5.120,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 5.120,00

Art. 40 Servirá de recurso para atender a despesa prevista no artigo

anterior o cancelamento de parte da seguinte Dotação Orçamentária:

12.02.08.48.0314.158

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

SUBVENÇÃO A ENTIDADES CULTURAIS

3231 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 5.120,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 5.120,00 .

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998)
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro do ano de 1999.

Prefeito Municipal

Secretário de Planejamento
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